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Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO N° 07/2026 

 

 

São Pedro do Piauí, 09 de fevereiro de 2026. 

Homologa o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado nº 01/2026 do Município de São Pedro do 

Piauí – PI e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica do Município e demais normas 

aplicáveis, 

CONSIDERANDO a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, destinado à 

contratação temporária de profissionais para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação para o ano letivo de 2026, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e da 

Lei Municipal nº 0105/1993, c/c as Leis Municipais nº 560 e 570/2025;  

CONSIDERANDO que o processo seletivo foi conduzido por Comissão Organizadora 

especialmente designada, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a regular conclusão de todas as etapas previstas no Edital, incluindo análise 

curricular, prova dissertativa, julgamento de recursos e divulgação do resultado final; 

CONSIDERANDO que não há pendências administrativas ou judiciais que impeçam a homologação 

do certame; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica HOMOLOGADO o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, 

destinado à formação de cadastro de reserva e à contratação temporária de profissionais para atender 

às demandas da Secretaria Municipal de Educação, conforme relação definitiva de candidatos 

aprovados e classificados, publicada nos meios oficiais do Município. 

Art. 2º O Processo Seletivo Simplificado terá validade conforme previsto no Edital, destinando-se ao 

atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, não gerando direito 

adquirido à contratação, que ocorrerá de acordo com a necessidade da Administração.  

Art. 3º As contratações serão realizadas por tempo determinado, observando-se a ordem de 

classificação, a conveniência e oportunidade da Administração, bem como a existência de 
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necessidade temporária devidamente justificada em processo administrativo próprio. 

Art. 4º Compete à Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com a Secretaria Municipal de 

Administração, adotar as providências necessárias à convocação e contratação dos candidatos 

aprovados, observadas as disposições editalícias e legais. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí-PI, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 
LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR   

Prefeito Municipal 



ANO VI - EDIÇÃO MCLXIV - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 2026140

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ID: 63B7293C1 EE44 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

Gohlnctr do Prdflto 

DEC RETO N° 07/2026 

EDUCAÇÃO 

Sõo Pedro do Pinui, 09 de fcnrciro d e 2026. 

H omologa o ,.esulrculo fi110I do f>,·o<.:esso Seletivo 
Simplificado n"0/12026 do M1micfpio de Sllo Pedro do 
Piauí - PI e dd Otilras providênci(1S. 

O PR.EFEITO MUNIClPAL D E SÃO PEDRO DO PIAUf, Estudo do Pi11uf. no uso das a.11'ibu içõcs 
,1uc lhe são conferidas pela Consti l11i1:r:111 Fe dem!. pcl:1 Lei Orgâni cH dn Município e de m a is n11nm1s 
aplicáveis . 

CONSIDERANDO u rcal i:t..ução do P,·occsso Sc h.::Li vo Si111plificudo n" Oln026, destinado à 
conl ntl.içãu lc rnponíria dc p rtJÍls8 iu rm is para alcndcr Hs ncccs8idmlcs da Sccn.:l a ria Mun ic ip.i l de 
& lucaçào para o ano letivo de 2026. nos tennos do art. 37. inciso IX. da Constituição Federal e da 
Lei Municipal nu 0105/1993. e/e us Leis Municip;;1 is nu 560 e 570/2025: 

CONSIDERANDO que o processo seletivo foi conduzido por Comissão Organizadora 
cspcci;.1l111ente designada. observando-se os princípios da legalidade. impessoalidade. mora lidade. 
publicidade e eliciê nc iu : 

CONS I.DERANDO u regula r conclusão de todas as e tapas previslas no Edital. incluindo análi se 
c urricu lar. prov;1 d isserh11i va . julgamenlo de rec urso.-. e d ivul ga~ilo tio res11l1 m k, final ; 

CONSlUEKANUO que não h :.1. pendências ndministrati v.l.s ou judiciais que impeçam o. homologação 
do cc11 ome: 

DEC RETA: 

Art. I" F ica HOMOLOGADO o rcsul1 ~1do fi nal do Proccl-iso Sclc li vo Si mplifi cado n" 01 /2026. 
dest in;ido ;\ formaç5o de c;1d:1s lro de reserv;1 e;\ cont ra t;1ção te mporária de profi ssionais para ;1tc nde r 
às demandas da Secretari.l. Municipal de Educação. conforme relaç3o definitiva de candidatos 
.l.prov.l.dos e cl.l.ssi fic.l.dos. publicada nos meios ofici.l.is do Município. 

Arl .• 2" O Processo Sclcl ivo S implific,u.ln tcr::í va li c.k1dc conforme prcvislo no &l ilal . dcstin ;mdo-sc ;10 
mendimen10 de necessidade (emporária de excepcional imeresse público. n:\o gerando direi to 
adquirido à contrmação. que ocorrerá de acordo com a necessidade da Adminis1rnção. 

A rl . 3') As contratações serão reali zadas por te mpo determinado. observando-se a orde m de 
classificação. a conveniência e oponunidadc da Admin istração. bem como a existência de 
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necessidade temporária devidamente justificada em processo administrativo próprio. 

EDUCAÇÃO 

Art. 4• Compete à Secretaria Municipal de Educação, em conj unto com a Secretaria Municipal de 
Administração, adotar as providfncias necessárias à convocação e contratação dos candidatos 
aprovados, observadas as disposições editalícias e legais. 

Art, 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí-PI, 09 de fevereiro de 2026. 

LINOOMAR c&,,s DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº O 14/2025/PMSP/PI. 
DISPENSA DE LIC ITAÇÃO Nº. 01/2025 - PMSP/PI. 

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO Nº.00 1.0000798/2026 - PMSP/PI. 
OBJETO: Comratação de empresa para a pl'cstação de serviços de coleta, transporte, 
tratamento, destinação final de resíduos de serviços dos grupos A e B e E confom1e 
RDC 222/20 18 - ANV I.SA, para atender a demanda da Secrctal'ia Mun icipal de Saúde 
de São Pedro do Piauí. 
Ato: Aditivar o valor e vigência do contrato inicial. 

CONTRATANTE: Sec:retari;;1 Munic:ipal de 
Soúde/PMSP/PI CNPJ : 06.554.8 10/0005-08. 
CONTRATADO: ARNON SANTOS BERNARDES - ECO RESIDUOS. 
CNPJ: 20.45 1.012/0001-40. 
Suporte Legal : Suporte Legal : Artigo 107 da Lei nº 14.1 33, de 2021/Le i Federal nº 
14. 133/20 2 1, Dccre10 Federal n" 1 1 .462/2023. Dispensa de L icirnção n" 
01/2025/PMSP/PI, Contrato Administrativo nº 0 14/2025/PMSP/Pl, demais legis lação 
correlatas. Valor G lohal Aditi vado: R$ 42.350.00 (Quarenta e dois mil e trezentos e 
cinquenta reais). 

Fontes de Recursos: Oot;.1ção orçamentári~t: Dot.ição Orçumentári.i: 
10.30 1.0005.2 160 -Manutenção das Ações e Serviços Públicos em Saúde; 
10.30 1.0005.2655 -Manutenção das Ações de Atenção Primária em Saúde de acordo 
com o Programa Previne Brasi l. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 --Outros Serviços de Terc:eiros Pessoa Jurídi c:a. 
Fome de Recur~o: 500; 600. 

VIGÊNCIA: 10/02/2026o 31/12/2026 - 1 1 (onze) meses. Dato Assinoturn: 10/02/2026. 
SIGNATÁRIOS: Contr..ttante: Sec:retário Munic:ipal de Saúde. Contrala<lo: ARNON 
SANTOS BERNARDES - ECO RESIDUOS. 
São Pedro do Piauí (PI), 10 de fevereiro de 2025. 
Publique-se. 
Lindomar Gonçalves de Alencar 
PrefeilO Mun icipnl/ PMSP/PI. 

ID: ED12CBB3BF834 
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Portaria n º 05 /2026 S ã o Pedro do Piaui, 02 de fevereiro de 2026. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO PEDRO DO PIAUI, 

Sra . V a léria R a k e l M e ndes Ribeiro, no u s o d e s u as a tribu ições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER, 96 (nove nta e seis) dias de Licença Prê mio, no p e r íodo d e 02 

de fevereiro a 08 d e maio d e 2026 (período aqu is itivo: 2017 - 2022), d e acordo 

com Art . 98 do Estatuto dos Servidores Públicos Civis Municipais, á Joslane 

Alves P ereira de Carvalho, Auxiliar Ope r aciona l de S erviço s Diverso s, lotada no 

Colég io Municipal Valdimir Gue d es, n este municiplo. 

E sta Porta r ia entra e m v igor na data de s ua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

V aléria R akel M endes Ribei r-o 
Secr-etá.-ia Municipa l d e Educação 
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